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REQUERIMENTO N° 098/2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Considerando que a criação de infraestrutura adequada para os serviços

vinculados à pecuária e agropecuária municipal constitui atividade de relevante
interesse público, tendo em vista o apoio aos produtores locais, à economia rural e
à geração de empregos;

Considerando que este Município possui considerável contingente de

agricultores e pecuaristas que utilizam instalações de currais para manejo,
estocagem, vacinação e preparo de seus animais, e que a existência de
instalações públicas ou comunitárias adequadas pode reduzir custos, facilitar o
acesso ao mercado, otimizar o manejo e fortalecer esta cadeia produtiva;

Considerando a importância de descentralizar tais equipamentos para

atender tanto a sede quanto o Distrito de Batateira, promovendo equidade
territorial entre os habitantes urbanos e dos distritos;

Requeiro, na forma regimental, que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, Roberto Paulo do Nascimento (Beto do Sargento), com

cópia à Ilustríssima Secretária Municipal de Agricultura, Letícia Ferreira e ao
Ilustríssimo Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, Arnaldo Veloso, para que,

dentro das possibilidades financeiras do Município, seja providenciada a construção
de um curral público no Município de Belém de Maria e outro no Distrito de

Batateira, com infraestrutura adequada (estrutura de contenção, piso drenado,

cobertura e questões de bem-estar animal), de modo a apoiar os agricultores

locais, facilitar a logística de transporte, manejo e comercialização de animais, e

promover o desenvolvimento agropecuário.

JUSTIFICATIVA

1. Fortalecimento da agropecuária local

A disponibilização de currais com condições técnicas favorece o manejo
seguro de bovinos ou outros animais de interesse da comunidade rural, reduzindo
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perdas, otimizando o transporte e fortalecendo o elo produtivo entre campo e
cidade.

2. Serviço Público de apoio ao produtor

Instalando currais públicos, o Município oferece serviço que muitas vezes

exige investimento privado elevado. O apoio público nivela condições e possibilita
que pequenos produtores acessem o sistema produtivo de forma mais equilibrada.

3. Equidade territorial

Ao contemplar tanto a sede quanto o Distrito de Batateira, o Município
demonstra compromisso com o atendimento às zonas mais distantes, reduzindo o

isolamento rural, promovendo a integração e fortalecendo a economia local.

4. Infraestrutura adequada

Referências técnicas indicam que o curral deve ter piso antiderrapante, boa

drenagem, sistema de espera dos animais (mangueiras), cobertura ou abrigo em
dias de intempéries, e estrutura de contenção segura, conforme indicado em

estudos brasileiros de manejo de pecuária.

5. Mobilidade e comercialização

Currais bem localizados e munidos de infraestrutura favorecem o

escoamento de produção, permitem melhor acesso a mercados, feiras e geram

ganho de produtividade, contribuindo para a renda dos produtores.

Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste

requerimento, a fim de que o Poder Executivo Municipal promova, com prioridade,
o projeto, o planejamento e a execução da obra ora requerida, fortalecendo o

setor agropecuário, valorizando os produtores locais e assegurando infraestrutura
digna para nossa população.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE, em
11 de novembro de 2025.

JOSÉ AILTON DA SILVA

(Ailton da Batatinha)

Vereador Requerente
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